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REQUERIMENTO N° 006/2025

EXM^. Si^. Jamile da Silva Queiroz

MD: Presidente da Câmara Municipal de Brejòes

AUDILENE DA SILVA ALVES, vereadora deste Município, no uso de suas

atribuições legais em conformidade ao artigo 123 do Regimento Interno desta casa, requer

após ouvido o Plenário soberano, que seja solicitado ao Poder Executivo a

disponibilização de transporte exclusivo para os profissionais da Saúde que se

deslocam do Distrito Serrana para Sede, da Sede para o Distrito e Zona Rural.

JUSTIFICATIVA;

A disponibilização do transporte é extremamente importante, pois os profissionais da

saúde terão a garantia de chegarem a seus respectivos setores de trabalhos com maior

agilidade e segurança.

É importante ressaltar que há profissionais que se deslocam do Distrito Serrana para

a Sede, outros deslocam-se da Sede para o Distrito e Zona Rural, mas ainda não tem o

veículo específico para cumprir essa rotina.

Conto com o apoio dos pares para aprovação desta proposição e em tempo

manifesto votos de estima e consideração.

Sala das Sessões da Câmara MunicipaLde Brejòes, 14 de abril de 2025.

Audilene da^^va Alves
Vereadora
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